
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 11 de março de 2020.

OFÍCIO Nº 115/2020-PM

SENHOR PREFEITO
c

Totais va
Em resposta ao Ofício nº 4.585/2020-C.M., de 5

de março de 2020, quesolicitou a esta Casa a RETIRADAdo Projeto de Lei
Complementar nº 01/2020, de autoria desse Executivo Municipal, que
“REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.780, DE 17 DE DEZEMBRO
DE 2004, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
PROMOVER A CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, POR
COMODATO, DE ÁREA PARA A RÁDIO RENASCENÇA LTDA.”,
cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa Excelência que a
solicitação foi atendida na forma regimental.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTENOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


